
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

O objeto deste processo compreende a contratação direta de 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO VETERINÁRIO PARA REALIZAÇÃO 

DO INSPEÇÃO DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, COM CARGA HORÁRIA 

DE 32H MENSAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. A contratação 

dos serviços supracitados se faz necessária para atender a demanda apresentada 

pelo município para o Serviço de Inspeção Municipal, através da contratação de um 

Médico Veterinário para realização da inspeção dos produtos de origem animal. Tendo 

em vista a importância desse profissional atuando, pois sem o Inspetor, as empresas 

não podem produzir, ficando interditadas por falta do Serviço de Inspeção o qual é de 

responsabilidade do Município fornecer o profissional médico Veterinário para 

realização do Serviço de inspeção. Isto porque, caso as empresas operem sem a 

inspeção devida dos alimentos produzidos, os produtos passam a ser considerados 

clandestinos ficando alvo de apreensão, multa nos estabelecimentos entre outros 

problemas legais, além do risco a saúde pública e dos consumidores. 

Por todo o exposto, resta justificada a contratação do objeto desta 

dispensa, diante da demanda apresentada. 

 

 

                    

 
Santo Amaro da Imperatriz, em 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 
 

Douglas Jacinto Machado 

Vice-Prefeito Municipal 

 


		2025-02-19T10:22:06-0300
	DOUGLAS JACINTO MACHADO:07373262988




